
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE OURÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Trav. Cipriano Santos, s/n, Centro, Ourém-Pará, CEP 68640-000 - CNPJ n° 09.649.183/0001-45 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: Secretaria Municipal De Saúde 

 

a) Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 Unidade/Setor/Departamento: Sede Da Secretaria de Saúde 

a.1 – Responsável pela demanda: Elainy Nazaré de Sousa  

Função: Secretária Municipal de Saúde 

2. Identificação da demanda 

2.1 objeto geral: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS E 

NECESSIDADES CONTÍNUAS DO SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE 

MUNICIPAL; DE OURÉM/PA 

(    ) serviço não continuado  

(    ) serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(    ) serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra  

(    ) material de consumo -continuado 

( x ) material permanente / equipamento 

2.2 Requisitos importantes para contratação: 

2.2.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos veículos dentro do prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos a partir do recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, que deverá ser 

providenciada pelo órgão solicitante; 

 

2.2.2 As entrega dos veículos desta licitação deverão ser realizadas no pátio da Secretaria Municipal 

de Saúde de Ourém, localizado na Trav. Cipriano Santos n°111, Centro, Ourém-Pará, CEP 68640-000, neste 

Município de Ourém/PA, de acordo com a solicitação de fornecimento.  

 

2.2.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada; 

 

2.2.4. Os veículos deverão ser entregues, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro 

Obrigatório – DPVAT pagos, com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

(CRV/CRLV) em nome da Prefeitura Municipal de Ourém, certificado de garantia dos veículos, 

com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir no preço proposto. Deverá ser emplacado na cidade de OURÉM-PA sem qualquer 

ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Ourém; 

 

2.2.5 Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções 

CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n.08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação 

superveniente e correlata; 

 

2.2.6. Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de emissão de poluentes 

provenientes do escapamento fixados no âmbitodo Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, 

Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de 

dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 
3. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto: 
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3.1 OBJETIVOS E NECESSIDADE PRINCIPAL DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:  

Se justifica a aquisição de Ambulância Tipo A – Simples Remoção, tipo pick-up 4x4, destinada a 

atender às demandas contínuas da Secretaria Municipal de Saúde de Ourém/PA, considerando a 

necessidade permanente de garantir o transporte adequado, seguro e eficiente de pacientes no âmbito 

do Sistema Único de Saúde – SUS. 

A aquisição do referido veículo mostra-se indispensável diante da realidade geográfica do município, 

que possui extensas áreas rurais, estradas vicinais de difícil acesso e localidades que demandam 

veículos com maior robustez e tração, especialmente em períodos chuvosos. A ambulância tipo pick-

up 4x4 é a mais adequada para assegurar o deslocamento rápido e seguro das equipes de saúde e dos 

pacientes, inclusive em regiões onde veículos convencionais apresentam limitações operacionais. 

A inexistência ou insuficiência de veículos adequados para essas finalidades compromete a 

regularidade do atendimento, podendo ocasionar atrasos, riscos à integridade dos pacientes e 

sobrecarga da frota atualmente disponível. Assim, a aquisição pretendida visa fortalecer a estrutura 

logística da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo melhores condições de trabalho às equipes e 

maior segurança aos usuários do sistema de saúde municipal. 

A aquisição de um Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário para Tratamento Fora do 

Domicílio – TFD justifica-se pela necessidade de garantir o acesso contínuo, seguro e humanizado 

dos munícipes aos serviços de saúde de média e alta complexidade não ofertados no âmbito do 

Município de Ourém/PA. O município possui uma rede de atenção primária à saúde (APS) que atua e 

coordena o cuidado para a maioria dos pacientes, incluindo o transporte sanitário.A Secretaria 

Municipal de Saúde atende, de forma recorrente, pacientes que necessitam deslocar-se para outros 

municípios e centros de referência regionais e estaduais para realização de consultas especializadas, 

exames diagnósticos, tratamentos ambulatoriais, terapias continuadas e procedimentos 

hospitalares, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e com a política 

pública de Tratamento Fora do Domicílio. 

Aquisição de um um veículo tipo pick-up cabine dupla 4x4 mostra-se necessária e estratégica para 

atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no que se 

refere ao transporte de servidores, equipes técnicas e multiprofissionais entre a sede urbana do 

Município e as diversas localidades da zona rural. 

Aquisição de um veiculo de passeio a aquisição se justifica por ser de extrema importância para 

garantir o fluxo de trabalho, proporcionar maior agilidade nas ações da Secretaria Municipal de Saúde, 

além disso, para procedimentos de transporte de servidores nos trabalhos administrativos. 

Aquisição de motocicletas para atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de 

Saúde de Ourém/PA, com a finalidade de viabilizar o deslocamento ágil das equipes de saúde para 

a execução de atividades externas de caráter contínuo e essencial.As motocicletas são indispensáveis 

para a realização de visitas domiciliares, ações de vigilância em saúde, acompanhamento de 

pacientes, fiscalização sanitária e apoio às unidades de saúde, especialmente em áreas de difícil 

acesso e localidades afastadas. 
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Ressalta-se que as atividades desenvolvidas pela Secretaria de Saúde exigem constante mobilidade 

das equipes, como visitas técnicas, atendimentos domiciliares, ações de vigilância em saúde, 

campanhas de imunização, fiscalização sanitária, apoio às unidades de saúde da zona rural e 

acompanhamento de programas e projetos vinculados ao Sistema Único de Saúde (SUS). A 

indisponibilidade de veículos adequados compromete a continuidade e a eficiência dessas ações, 

podendo gerar atrasos, prejuízos operacionais e impactos negativos à população atendida. 

3.2 BENEFÍCIOS OCASIONADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

A Ambulância Tipo A – Simples Remoção, tipo pick-up 4x4, é indispensável para o transporte 

seguro de pacientes que não demandam suporte avançado de vida, permitindo remoções entre 

unidades de saúde, residências e serviços de apoio, inclusive em vias não pavimentadas, garantindo 

maior agilidade no atendimento e redução do tempo de resposta. 

O Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário – TFD é essencial para atender de forma 

adequada os pacientes que necessitam realizar consultas, exames e tratamentos fora do domicílio, 

assegurando conforto, segurança, dignidade e regularidade no deslocamento coletivo, além de 

promover maior economicidade ao reduzir a dependência de contratações terceirizadas. 

A aquisição de Veículo tipo pick-up cabine dupla 4x4 atende às demandas operacionais da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo fundamental para o transporte de equipes técnicas, insumos, materiais e 

apoio às ações de vigilância em saúde, atenção básica e fiscalização sanitária, especialmente em áreas 

de difícil acesso, tanto na zona urbana quanto rural. 

Já a aquisição de Veículo de passeio justifica-se por ser de extrema importância para garantir o 

adequado fluxo de trabalho administrativo e técnico, proporcionando maior agilidade nas ações 

institucionais, deslocamento de gestores e servidores para reuniões, visitas técnicas, acompanhamento 

de serviços e articulação intersetorial, contribuindo para a eficiência da gestão pública em saúde. 

3.3 RESULTADOS PRETENDIDOS: 

• Melhoria na logística e mobilidade das equipes de saúde; 

• Redução do tempo de resposta nos atendimentos e remoções; 

• Maior eficiência na execução do Programa de Tratamento Fora do Domicílio – TFD; 

• Fortalecimento da rede municipal de saúde; 

• Garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais; 

• Melhoria da qualidade do atendimento prestado à população. 

3.4 POSSÍVEL SOLUÇÃO: 

A solução mais adequada para atender à presente demanda consiste na aquisição dos veículos, por 

meio de procedimento licitatório próprio, garantindo a ampla concorrência e considerando as 

especificações técnicas exigidas para o adequado atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde. 
4. Indicação da dotação orçamentária 

O veículo será adquirido através de convênio junto ao Governo Federal – Ministério da 

Saúde, mediante emendas parlamentar, seguintes: 
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-202532600003 
-43900002 
5. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada em até 90 dias, de modo a permitir o início da execução do 

objeto em tempo hábil. 

6. Vinculação ou dependência com outra contratação 

( x ) não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; 

(    ) há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

7. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

( X ) alta; 

( ) média; 

(   ) baixa. 

8. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Saúde – Setor de Planejamento  

Nome:  Antonia Luanna Santos Rodrigues 

Função: Agente Administrativo 

E-mail: semus@ourem.pa.gov.br 

Matrícula: 142589-7 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Administração - Pesquisa de Preço 

Nome: Luahgata Pinheiro Ferreira     

Função: Diretora de Departamento de Compras 

Email: licitaourem@gmail.com    

Matrícula: 144784-0 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Administração - Planejamento 

Nome: Frank Bernardo Correa  

Função: Diretor do Departamento de Licitações 

Email: licitaourem@gmail.com 

Matrícula: 144786-6 

Observações gerais: A aquisição pretendida contribuirá para a melhoria da capacidade operacional da frota 

municipal de saúde, reduzindo a sobrecarga dos veículos existentes, ampliando a cobertura dos serviços de 

remoção e assegurando maior eficiência no atendimento às demandas da população, especialmente nas 

localidades mais afastadas da sede do Município. 

Diante do exposto, a formalização da presente demanda mostra-se necessária e oportuna, estando alinhada ao 

interesse público, à continuidade dos serviços essenciais e ao aprimoramento da prestação dos serviços de saúde 

no âmbito municipal, em benefício da saúde da população do município. 
10.1 local e horário de entrega / execução: Trav. Cipriano Santos n°111, Centro, Ourém-Pará, CEP 68640-

000 

10.2 Forma e prazo para pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias. 

9. Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

11.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no 

presente documento. 

11.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê os 

demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo para inicialização do processo de contratação. 

Segue anexo descrição completa do objeto Ambulância Tipo A – Simples Remoção, tipo pick-up 

4x4, Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário, veículo tipo pick-up cabine dupla 4x4, 

motocicletas e Veículo de passeio. 
 

Ourém/PA, 29 de dezembro de 2025 

mailto:semus@ourem.pa.gov.br
mailto:licitaourem@gmail.com
mailto:licitaourem@gmail.com
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ELAINY NAZARÉ DE SOUSA  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 06 de 02 de janeiro de 2025 

 

 

Estou ciente e autorizo o início do planejamento.  

ELAINY NAZARE DE 
SOUSA:570494592
91

Assinado de forma digital 
por ELAINY NAZARE DE 
SOUSA:57049459291 
Dados: 2025.12.29 08:50:42 
-03'00'
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                                                                             ANEXO I  

 

Item Descrição  Quant. Item 

1 

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 

cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 

posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 

alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; 

Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos 

pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; 

Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: 

Original do veículo, c/ montagem de bateria adicional mín 100A.Independente da 

potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 

A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 1.000W 

de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma 

régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 

12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação 

natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundário:barra linear frontal o veículo semi 

embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem 

frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 

nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, 

c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras 

abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando 

acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ 

tratamento UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE 

J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, 

umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador 

de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de 

megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; 

Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 

c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por 

janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante 

do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 

5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do 

Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da 

cabeceira da maca.No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 

escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi- articulada, confeccionada em duralumínio; 

c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo 

menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa 

(AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 

Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço 

interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 

equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão ou 

balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento 

na cor amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 

equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 
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adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 

(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

  

2 

Micro-ônibus fretamento de Transporte Sanitário 0km adaptado para o 

transporte de passageiros com deficiência tipo cadeirante e dificuldade de 

locomoção, de acordo com a resolução CONTRAN 959/2022, (capacidade de 20 

a 24 passageiros, 01 (um) cadeirante e o motorista); ar condicionado, sistema de 

TV visível para todos com Kit Multimídia, porta pacote ; porta lado direito para 

embarque; equipamento de acessibilidade em acordo com a ABNT NBR 15.320 

com certificação INMETRO; janelas com vidros móveis com guarnição; 

poltrona para motorista com deslocamento lateral; cinto de segurança abdominal 

para todas as poltronas; tomada de ar no teto com saída de emergência acoplada; 

vidro vigia na traseira; iluminação interna; motor diesel com no mínimo de 150 

cv de potência e torque mínimo de 450 Nm (kgf.m); injeção eletrônica; mínimo 

5 marchas a frente e 01 a ré; direção hidráulica ou elétrica ; tacógrafo original de 

fábrica; freio a ar com ABS; Suspensão dianteira e traseira com mola parabólica 

ou trapezoidais e amortecedores telescópicos; Suspensão traseira com mola 

parabólica ou trapezoidais e amortecedores telescópicos; PBT mínimo de 8 

toneladas; tanque com capacidade mínima de 150 litros. 

1 

3 

VEICULO PICK-UP CABINE DUPLA, características mínimas: veículo zero 

quilômetro, tipo pick-up, cabine dupla, 04 portas, pintura sólida cor branca, com 

capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista, ano e modelo de 

fabricação não inferior ao ano corrente, direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, 

travas e vidros elétricos nas 04 portas, garantia mínima de 3 (três) anos, tração 4x4, 

motor diesel, com todos os equipamentos e acessório de segurança e sinalização, 

conforme legislação vigente, veículo: novo, zero quilômetro 

1 

4 

VEÍCULO TIPO HATCH, características mínimas: zero quilômetro, ano e modelo de 

fabricação não inferior ao ano corrente, cor branco, 4 portas, capacidade 5 passageiros 

incluindo o motorista, bi-combustível, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 

motor 1.0, equipado com todos os acessórios de segurança exigidos pela legislação de 

trânsito vigente, garantia mínima de 3 (três) anos. Novo, zero quilometro 

1 

5 

MOTOCICLETA , Marca/Modelo: motocicleta 160 ABS, ano/modelo 2026, Motor: 

Monocilíndrico, 4 tempos, OHC, arrefecido a ar, 162,7 cc, Potência máxima: ~14,3 cv 

(etanol) / 14,2 cv (gasolina) a 8.000 rpm, Torque máximo: ~1,45 kgfm (etanol) / 1,44 

kgf.m (gasolina) a 5.500 rpm, Alimentação: Injeção eletrônica PGM-FI - Flex (gasolina 

e etanol), Transmissão: 5 marchas, final por corrente, Sistema de partida: Elétrica, 

Ignição: Eletrônica, Tanque de combustível: 12 litros, Peso seco: Aproximadamente 125 

kg, Dimensoes: Comprimento 2.067 mm largura 810 mm altura 1.151 mm, Entreeixos: 

1.356 mm, Altura do assento: 836 mm, Distância mínima do solo: 247 mm, Suspensao 

dianteira: Garfo telescópico, curso de 180 mm, Suspensao traseira: Mono Shock, curso 

de 150 mm, Freios: Dianteiro a disco com ABS traseiro a disco, Rodas/Pneus: dianteiro 

90/90-19 traseiro 110/90-17 pneus sem câmara, Iluminação: Farol e lanterna em LED, 

Painel: Digital tipo blackout, com indicador de marcha e tomada USB-C, Normas 

ambientais: Motor adequado às normas de emissão vigentes (catalisadores duplos), Cor: 

Disponível em catálogo da fabricante, Garantia: 3 anos sem limite de quilometragem, 

com fornecimento gratuito de óleo em 7 revisões (conforme condições da fabricante) 
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6 

MOTOCICLETA  , Marca/Modelo: motocicleta 160 ABS, ano/modelo 2026, Motor: 

Monocilíndrico, 4 tempos, OHC, arrefecido a ar, 162,7 cc, Potência máxima: ~10,8 cv 

(etanol) / 10,6 cv (gasolina) a 8.000 rpm, Torque máximo: ~1,41 kgfm (etanol) / 1,43 

kgf.m (gasolina) a 6.750 rpm, Alimentação: Injeção eletrônica PGM-FI - Flex (gasolina 

e etanol), Transmissão: 5 marchas, final por corrente, Sistema de partida: Elétrica, 

Ignição: Eletrônica, Tanque de combustível: 14 litros, , Suspensão dianteira: Garfo 

telescópico, tubos 33 mm, Suspensão traseira: dois amortecedores, Freios: Dianteiro a 

disco com ABS/CBS traseiro a disco, Rodas/Pneus: dianteiro 80/100-18 traseiro 100/80-

18 pneus sem câmara, Iluminação: Farol e lanterna em LED, Painel: Digital tipo 

blackout, com indicador de marcha e tomada USB-C, Normas ambientais: Motor 

adequado às normas de emissão vigentes (catalisadores duplos), Cor: Disponível em 

catálogo da fabricante, Garantia: 3 anos sem limite de quilometragem, com 

fornecimento gratuito de óleo em 7 revisões (conforme condições da fabricante). 

3 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social 
a) Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL.  

 Unidade/Setor/Departamento: Sede Da Secretaria de Assistencia Social 

a.1 – Responsável pela demanda: Maria Elizabete Aguiar Coelho 

Função: Secretária Municipal de Assistência Social 
2. Identificação da demanda 

2.1 objeto geral: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS E 

NECESSIDADES CONTÍNUAS DO SERVIÇO PÚBLICO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DO MUNICIPAL DE OURÉM/PA 

(    ) serviço não continuado  

(    ) serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(    ) serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra  

(    ) material de consumo -continuado 

( x ) material permanente / equipamento 

2.2 Requisitos importantes para contratação: 

2.2.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos veículos dentro do prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos a partir do recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, que deverá ser 

providenciada pelo órgão solicitante; 

 

2.2.2 As entrega dos veículos desta licitação deverão ser realizadas no pátio da Secretaria Municipal 

de Assistência Social de Ourém, localizado na Tv. Cipriano Santos s/n, Bairro: Centro CEP: 68.640-000., 

neste Município de Ourém/PA, de acordo com a solicitação de fornecimento.  

 

2.2.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada; 

 

2.2.4. Os veículos deverão ser entregues, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro 

Obrigatório – DPVAT pagos, com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

(CRV/CRLV) em nome da Prefeitura Municipal de Ourém, certificado de garantia dos veículos, 

com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir no preço proposto. Deverá ser emplacado na cidade de OURÉM-PA sem qualquer 

ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Ourém; 

 

2.2.5 Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções 

CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n.08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação 

superveniente e correlata; 

 

2.2.6. Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de emissão de poluentes 

provenientes do escapamento fixados no âmbitodo Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, 

Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de 

dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 
3. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto: 
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3.1 OBJETIVOS E NECESSIDADE PRINCIPAL DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

A necessidade da aquisição dos referidos veículos decorre da natureza essencial, contínua e 

descentralizada das atividades desenvolvidas pelo CRAS e pelo CREAS, que demandam 

deslocamentos frequentes para o atendimento direto à população, especialmente em localidades 

distantes da sede administrativa do Município. 

A presente aquisição tem como objetivo dotar o Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS e o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de 

Ourém/PA de veículos automotores próprios, destinados a atender às demandas operacionais, 

administrativas e técnicas relacionadas à execução das políticas públicas de assistência social. 

 Os veículos serão utilizados para o deslocamento das equipes técnicas e multiprofissionais no 

acompanhamento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, realização de 

visitas domiciliares, atendimentos externos, articulações intersetoriais, acompanhamento de usuários 

a serviços da rede socioassistencial, bem como no apoio às atividades administrativas vinculadas às 

unidades. 

Com a aquisição, busca-se garantir maior eficiência, agilidade e regularidade na prestação dos serviços 

socioassistenciais, assegurando melhores condições de trabalho às equipes e ampliando o alcance das 

ações desenvolvidas no território municipal, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

3.2 BENEFÍCIOS OCASIONADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de veículos automotorespróprios trará benefícios significativos ao fortalecimento da 

execução das políticas públicas de assistência social, ao assegurar melhores condições para o 

atendimento das demandas operacionais, administrativas e técnicas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

A disponibilidade de frota própria proporcionará maior autonomia administrativa, agilidade no 

deslocamento das equipes técnicas e otimização da logística necessária à realização de visitas 

domiciliares, acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade social, fiscalização de 

programas e execução de ações socioassistenciais nos territórios urbano e rural do Município. 

Além disso, a aquisição reduz a dependência de serviços terceirizados ou de locação, resultando em 

maior economicidade a médio e longo prazo, previsibilidade orçamentária e racionalização dos gastos 

públicos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

Destaca-se, ainda, que os veículos próprios contribuem para a continuidade dos serviços essenciais, 

minimizando riscos de interrupções nas atividades institucionais e assegurando melhores condições 

de trabalho às equipes envolvidas na implementação e no monitoramento das políticas públicas de 

assistência social. 

3.3 RESULTADOS PRETENDIDOS: 

• Melhoria da logística e do deslocamento das equipes técnicas do CRAS e do CREAS; 

• Redução do tempo de resposta no atendimento às famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social; 
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• Maior eficiência na execução das atividades externas, visitas domiciliares e acompanhamentos 

socioassistenciais; 

• Fortalecimento da rede municipal de assistência social, assegurando maior capilaridade das ações; 

3.4 POSSÍVEL SOLUÇÃO: 

A solução mais adequada para atender à presente demanda consiste na aquisição dos veículos, por 

meio de procedimento licitatório próprio, garantindo a ampla concorrência e considerando as 

especificações técnicas exigidas para o adequado atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Assistencia Social. 

4. Indicação da dotação orçamentária 

O veículo será adquirido através de convênio junto ao Governo Federal  

, mediante emenda parlamentar, seguinte: 

-202543560002 
5. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada em até 90 dias, de modo a permitir o início da execução do 

objeto em tempo hábil. 

6. Vinculação ou dependência com outra contratação 

( x ) não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; 

(    ) há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

7. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

( X ) alta; 

( ) média; 

(   ) baixa. 

8. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Assistencia Social 

Nome:  Maria Elizabete Aguiar Coelho 

Função: Secretária Municipal 

E-mail: semtasourem@gmail.com 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Administração - Pesquisa de Preço 

Nome: Luahgata Pinheiro Ferreira     

Função: Diretora de Departamento de Compras 

Email: licitaourem@gmail.com    

Matrícula: 144784-0 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Administração - Planejamento 

Nome: Frank Bernardo Correa  

Função: Diretor do Departamento de Licitações 

Email: licitaourem@gmail.com 

Matrícula: 144786-6 

Observações gerais: Diante do exposto, a formalização da presente demanda mostra-se necessária e oportuna, 

estando alinhada ao interesse público, à continuidade dos serviços essenciais e ao aprimoramento da prestação 

dos serviços de Assistencia Social no âmbito municipal, em benefício da população do município. 
10.1 local e horário de entrega / execução: Tv. Cipriano Santos s/n, Bairro: Centro CEP: 68.640-000 

10.2 Forma e prazo para pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9. Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

11.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no 

presente documento. 

mailto:licitaourem@gmail.com
mailto:licitaourem@gmail.com
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11.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê os 

demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo para inicialização do processo de contratação. 

Segue anexo descrição completa do objeto Veículos automotores. 
 

Ourém/PA, 06 de janeiro de 2026 

 

 

 
MARIA ELIZABETE AGUIAR COELHO  

Secretária Municipal de Assitência Social 

 

 

Estou ciente e autorizo o início do planejamento.  

MARIA ELIZABETE 
AGUIAR 
COELHO:364812462
53

Assinado de forma digital por 
MARIA ELIZABETE AGUIAR 
COELHO:36481246253 
Dados: 2026.01.06 16:01:23 
-03'00'
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                                                                             ANEXO I  

 

Item Descrição  Quant. Item 

1 

VEÍCULO TIPO HATCH, características mínimas: zero quilômetro, ano e modelo de 

fabricação não inferior ao ano corrente, cor branco, 4 portas, capacidade 5 passageiros 

incluindo o motorista, bi-combustível, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 

motor 1.0, equipado com todos os acessórios de segurança exigidos pela legislação de 

trânsito vigente, garantia mínima de 3 (três) anos. Novo, zero quilometro 

1 

2 

VEÍCULO TIPO MINIVAN COMPACTA, características mínimas: zero 

quilômetro, ano e modelo de fabricação não inferior ao ano corrente, cor branco, 4 

portas, capacidade 7 passageiros incluindo o motorista, bi-combustível, ar 

condicionado, direção hidráulica ou elétrica, motor 1.8, equipado com todos os 

acessórios de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente, garantia mínima de 

3 (três) anos. Novo, zero quilometro. 

1 

3 

MOTOCICLETA , Marca/Modelo: motocicleta 160 ABS, ano/modelo 2026, Motor: 

Monocilíndrico, 4 tempos, OHC, arrefecido a ar, 162,7 cc, Potência máxima: ~14,3 cv 

(etanol) / 14,2 cv (gasolina) a 8.000 rpm, Torque máximo: ~1,45 kgfm (etanol) / 1,44 

kgf.m (gasolina) a 5.500 rpm, Alimentação: Injeção eletrônica PGM-FI - Flex (gasolina 

e etanol), Transmissão: 5 marchas, final por corrente, Sistema de partida: Elétrica, 

Ignição: Eletrônica, Tanque de combustível: 12 litros, Peso seco: Aproximadamente 125 

kg, Dimensoes: Comprimento 2.067 mm largura 810 mm altura 1.151 mm, Entreeixos: 

1.356 mm, Altura do assento: 836 mm, Distância mínima do solo: 247 mm, Suspensao 

dianteira: Garfo telescópico, curso de 180 mm, Suspensao traseira: Mono Shock, curso 

de 150 mm, Freios: Dianteiro a disco com ABS traseiro a disco, Rodas/Pneus: dianteiro 

90/90-19 traseiro 110/90-17 pneus sem câmara, Iluminação: Farol e lanterna em LED, 

Painel: Digital tipo blackout, com indicador de marcha e tomada USB-C, Normas 

ambientais: Motor adequado às normas de emissão vigentes (catalisadores duplos), Cor: 

Disponível em catálogo da fabricante, Garantia: 3 anos sem limite de quilometragem, 

com fornecimento gratuito de óleo em 7 revisões (conforme condições da fabricante) 

3 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

a) Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 Unidade/Setor/Departamento: Sede da Secretaria de Educação. 

a.1 – Responsável pela demanda: Manoel Maria Ferreira Siqueira 

Função: Secretária Municipal de Educação. 
2. Identificação da demanda 

2.1 objeto geral: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS E 

NECESSIDADES CONTÍNUAS DO SERVIÇO PÚBLICO DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICIPAL DE OURÉM/PA 

(    ) serviço não continuado  

(    ) serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(    ) serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra  

(    ) material de consumo -continuado 

( x ) material permanente / equipamento 

2.2 Requisitos importantes para contratação: 

2.2.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos veículos dentro do prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos a partir do recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, que deverá ser 

providenciada pelo órgão solicitante; 

 

2.2.2 As entrega dos veículos desta licitação deverão ser realizadas no pátio da Secretaria Municipal 

de Educação de Ourém, localizado na Tv. Cipriano Santos s/n, Bairro: Centro CEP: 68.640-000., neste 

Município de Ourém/PA, de acordo com a solicitação de fornecimento.  

 

2.2.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada; 

 

2.2.4. Os veículos deverão ser entregues, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro 

Obrigatório – DPVAT pagos, com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

(CRV/CRLV) em nome da Prefeitura Municipal de Ourém, certificado de garantia dos veículos, 

com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir no preço proposto. Deverá ser emplacado na cidade de OURÉM-PA sem qualquer 

ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Ourém; 

 

2.2.5 Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções 

CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n.08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação 

superveniente e correlata; 

 

2.2.6. Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de emissão de poluentes 

provenientes do escapamento fixados no âmbitodo Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, 

Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de 

dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 
3. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto: 
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3.1 OBJETIVOS E NECESSIDADE PRINCIPAL DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

A Secretaria Municipal de Educação apresenta demanda para a aquisição de veículos e motocicletas, 

tendo em vista a necessidade de garantir condições adequadas de deslocamento, logística e apoio 

operacional às atividades desenvolvidas no âmbito da gestão educacional do Município. 

A demanda decorre da necessidade contínua de deslocamento de equipes técnicas, gestores, servidores 

administrativos e profissionais da educação para atendimento às unidades escolares, acompanhamento 

pedagógico, fiscalização, supervisão, execução de programas educacionais, transporte de materiais e 

documentos, bem como atendimento de demandas emergenciais, tanto na zona urbana quanto na zona 

rural. 

A aquisição visa, ainda, otimizar o planejamento e a execução das atividades educacionais, 

garantindo maior celeridade no atendimento às escolas, melhoria na supervisão pedagógica, no 

transporte de materiais, documentos e equipamentos, além de fortalecer o suporte às ações de 

manutenção, visitas técnicas, capacitações e monitoramento do funcionamento das unidades de 

ensino. 

Ressalta-se que a inexistência ou insuficiência de frota própria compromete significativamente a 

eficiência administrativa e operacional da Secretaria, podendo ocasionar atrasos, prejuízos à gestão 

educacional e impactos negativos na prestação do serviço público educacional. Dessa forma, a 

aquisição dos veículos e motocicletas configura-se como medida necessária, estratégica e alinhada 

ao interesse público, contribuindo para a melhoria da qualidade da gestão educacional e para o pleno 

atendimento das demandas da rede municipal de ensino. 

3.2 BENEFÍCIOS OCASIONADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação tem como objetivo viabilizar e otimizar a mobilidade institucional da 

Secretaria Municipal de Educação, garantindo suporte adequado às atividades administrativas, 

pedagógicas e de supervisão, contribuindo diretamente para a melhoria da gestão educacional e para 

o adequado funcionamento da rede municipal de ensino. 

3.3 RESULTADOS PRETENDIDOS: 

• Melhoria no acompanhamento pedagógico das unidades escolares; 

• Agilidade no atendimento às demandas administrativas e operacionais; 

• Fortalecimento da supervisão e fiscalização das ações educacionais; 

• Redução de custos com locações ou serviços de transporte terceirizados; 

• Maior eficiência na execução de programas, projetos e políticas públicas educacionais. 

3.4 POSSÍVEL SOLUÇÃO: 

A solução mais adequada para atender à presente demanda consiste na aquisição dos veículos, por 

meio de procedimento licitatório próprio, garantindo a ampla concorrência e considerando as 
especificações técnicas exigidas para o adequado atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação. 
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4. Indicação da dotação orçamentária 

(   ) convênio 

(   ) emenda 

( x ) não é convênio 
5. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada em até 90 dias, de modo a permitir o início da execução do 

objeto em tempo hábil. 

6. Vinculação ou dependência com outra contratação 

( x ) não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; 

(    ) há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

7. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

( X ) alta; 

( ) média; 

(   ) baixa. 

8. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1º Nome: Manoel Maria Ferreira Siqueira 

Função: Secretário Municipal 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Administração - Pesquisa de Preço 

Nome: Luahgata Pinheiro Ferreira     

Função: Diretora de Departamento de Compras 

Email: licitaourem@gmail.com    

Matrícula: 144784-0 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Administração - Planejamento 

Nome: Frank Bernardo Correa  

Função: Diretor do Departamento de Licitações 

Email: licitaourem@gmail.com 

Matrícula: 144786-6 

Observações gerais: Diante do exposto, a formalização da presente demanda mostra-se necessária e oportuna, 

estando alinhada ao interesse público, à continuidade dos serviços essenciais e ao aprimoramento da prestação 

dos serviços de Educação no âmbito municipal, em benefício da população do município. 
10.1 local e horário de entrega / execução: Tv. Cipriano Santos s/n, Bairro: Centro CEP: 68.640-000 

10.2 Forma e prazo para pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9. Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

11.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no 

presente documento. 

11.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê os 

demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo para inicialização do processo de contratação. 

Segue anexo descrição completa do objeto Veículos automotores. 
 

Ourém/PA, 07 de janeiro de 2026 

 

 

 

MANOEL MARIA FERREIRA SIQUEIRA  

Secretário Municipal de Educação 

Decreto n° 05 de 02 de janeiro de 2025 

MANOEL MARIA 
FERREIRA 
SIQUEIRA:62473
417253

Assinado de forma 
digital por MANOEL 
MARIA FERREIRA 
SIQUEIRA:62473417253 
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                                                                             ANEXO I  

 

Item Descrição  Quant. Item 

1 

VEÍCULO TIPO HATCH, características mínimas: zero quilômetro, ano e modelo de 

fabricação não inferior ao ano corrente, cor branco, 4 portas, capacidade 5 passageiros 

incluindo o motorista, bi-combustível, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 

motor 1.0, equipado com todos os acessórios de segurança exigidos pela legislação de 

trânsito vigente, garantia mínima de 3 (três) anos. Novo, zero quilometro 

1 

2 

VEICULO PICK-UP CABINE DUPLA, características mínimas: veículo zero 

quilômetro, tipo pick-up, cabine dupla, 04 portas, pintura sólida cor branca, com 

capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista, ano e modelo de 

fabricação não inferior ao ano corrente, direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, 

travas e vidros elétricos nas 04 portas, garantia mínima de 3 (três) anos, tração 4x4, 

motor diesel, com todos os equipamentos e acessório de segurança e sinalização, 

conforme legislação vigente, veículo: novo, zero quilômetro. 

1 

3 

MOTOCICLETA , Marca/Modelo: motocicleta 160 ABS, ano/modelo 2026, Motor: 

Monocilíndrico, 4 tempos, OHC, arrefecido a ar, 162,7 cc, Potência máxima: ~14,3 cv 

(etanol) / 14,2 cv (gasolina) a 8.000 rpm, Torque máximo: ~1,45 kgfm (etanol) / 1,44 

kgf.m (gasolina) a 5.500 rpm, Alimentação: Injeção eletrônica PGM-FI - Flex (gasolina 

e etanol), Transmissão: 5 marchas, final por corrente, Sistema de partida: Elétrica, 

Ignição: Eletrônica, Tanque de combustível: 12 litros, Peso seco: Aproximadamente 125 

kg, Dimensoes: Comprimento 2.067 mm largura 810 mm altura 1.151 mm, Entreeixos: 

1.356 mm, Altura do assento: 836 mm, Distância mínima do solo: 247 mm, Suspensao 

dianteira: Garfo telescópico, curso de 180 mm, Suspensao traseira: Mono Shock, curso 

de 150 mm, Freios: Dianteiro a disco com ABS traseiro a disco, Rodas/Pneus: dianteiro 

90/90-19 traseiro 110/90-17 pneus sem câmara, Iluminação: Farol e lanterna em LED, 

Painel: Digital tipo blackout, com indicador de marcha e tomada USB-C, Normas 

ambientais: Motor adequado às normas de emissão vigentes (catalisadores duplos), Cor: 

Disponível em catálogo da fabricante, Garantia: 3 anos sem limite de quilometragem, 

com fornecimento gratuito de óleo em 7 revisões (conforme condições da fabricante) 

1 

4 

MOTOCICLETA  , Marca/Modelo: motocicleta 160 ABS, ano/modelo 2026, Motor: 

Monocilíndrico, 4 tempos, OHC, arrefecido a ar, 162,7 cc, Potência máxima: ~10,8 cv 

(etanol) / 10,6 cv (gasolina) a 8.000 rpm, Torque máximo: ~1,41 kgfm (etanol) / 1,43 

kgf.m (gasolina) a 6.750 rpm, Alimentação: Injeção eletrônica PGM-FI - Flex (gasolina 

e etanol), Transmissão: 5 marchas, final por corrente, Sistema de partida: Elétrica, 

Ignição: Eletrônica, Tanque de combustível: 14 litros, , Suspensão dianteira: Garfo 

telescópico, tubos 33 mm, Suspensão traseira: dois amortecedores, Freios: Dianteiro a 

disco com ABS/CBS traseiro a disco, Rodas/Pneus: dianteiro 80/100-18 traseiro 100/80-

18 pneus sem câmara, Iluminação: Farol e lanterna em LED, Painel: Digital tipo 

blackout, com indicador de marcha e tomada USB-C, Normas ambientais: Motor 

adequado às normas de emissão vigentes (catalisadores duplos), Cor: Disponível em 

catálogo da fabricante, Garantia: 3 anos sem limite de quilometragem, com 

fornecimento gratuito de óleo em 7 revisões (conforme condições da fabricante). 

2 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração 

a) Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

 Unidade/Setor/Departamento: Sede Da Secretaria Municipal de Administração 

a.1 – Responsável pela demanda: Willame Aguiar Gomes 

Função: Secretário Municipal de Administração.  E-mail: willame_gomes@hotmail.com 

2. Identificação da demanda 

2.1 objeto geral: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS E 

NECESSIDADES CONTÍNUAS DO SERVIÇO PÚBLICO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPAL DE OURÉM/PA 

(    ) serviço não continuado  

(    ) serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(    ) serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra  

(    ) material de consumo -continuado 

( x ) material permanente / equipamento 

2.2 Requisitos importantes para contratação: 

2.2.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos veículos dentro do prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos a partir do recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, que deverá ser 

providenciada pelo órgão solicitante; 

 

2.2.2 As entrega dos veículos desta licitação deverão ser realizadas no pátio da Prefeitura Municipal 

de Ourém, localizado na Trav. Lazaro Picanço n° 110, Centro, Ourém-Pará, neste Município de 

Ourém/PA, de acordo com a solicitação de fornecimento.  

 

2.2.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada; 

 

2.2.4. Os veículos deverão ser entregues, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro 

Obrigatório – DPVAT pagos, com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

(CRV/CRLV) em nome da Prefeitura Municipal de Ourém, certificado de garantia dos veículos, 

com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir no preço proposto. Deverá ser emplacado na cidade de OURÉM-PA sem qualquer 

ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Ourém; 

 

2.2.5 Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções 

CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n.08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação 

superveniente e correlata; 

 

2.2.6. Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de emissão de poluentes 

provenientes do escapamento fixados no âmbitodo Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, 

Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de 

dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 
3. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto: 
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3.1 OBJETIVOS E NECESSIDADE PRINCIPAL DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

A presente demanda tem como objetivo a aquisição de motocicletas destinadas à Secretaria 

Municipal de Administração de Ourém/PA, visando aprimorar a mobilidade institucional, a 

agilidade na execução das atividades administrativas externas e o apoio logístico às ações 

desenvolvidas pelos diversos setores da Administração Pública Municipal. 

A necessidade da aquisição justifica-se pelo fato de que a Secretaria de Administração é responsável 

por atividades que demandam deslocamentos frequentes, tais como entrega e recebimento de 

documentos oficiais, acompanhamento de contratos, apoio às demais secretarias, fiscalização 

administrativa, diligências externas junto a órgãos estaduais e federais, bem como suporte às rotinas 

administrativas descentralizadas, tanto na zona urbana quanto rural do Município. 

 A utilização de motocicletas apresenta-se como solução eficiente, econômica e operacionalmente 

vantajosa, especialmente diante das condições de tráfego, da extensão territorial do Município e da 

necessidade de rapidez no atendimento das demandas institucionais. Em comparação a veículos de 

maior porte, as motocicletas oferecem menor custo de aquisição, manutenção e consumo de 

combustível, além de maior facilidade de circulação e estacionamento. 

Ressalta-se que o Município não dispõe, atualmente, de frota suficiente ou adequada para atender de 

forma contínua e eficiente às demandas de deslocamento rápido da Secretaria de Administração, o que 

compromete a celeridade dos serviços e pode ocasionar atrasos na execução das atividades 

administrativas essenciais. 

Dessa forma, a aquisição das motocicletas mostra-se indispensável para garantir a eficiência 

administrativa, a continuidade dos serviços públicos, o cumprimento dos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, bem como para assegurar melhores condições de trabalho aos 

servidores envolvidos, contribuindo diretamente para o adequado funcionamento da Administração 

Pública Municipal. 

3.2 BENEFÍCIOS OCASIONADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

A aquisição das motocicletas tem como objetivo otimizar a mobilidade institucional, garantir maior 

agilidade e eficiência no atendimento das demandas administrativas, reduzir custos operacionais e 

assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

Entre os principais benefícios, destaca-se o aumento da agilidade nos deslocamentos institucionais, 

possibilitando a realização de diligências externas, entrega e recebimento de documentos oficiais, 

apoio às demais secretarias e acompanhamento de atividades administrativas com maior rapidez e 

efetividade. 

A contratação também resultará em redução dos custos operacionais, considerando o menor 

consumo de combustível, custos de manutenção e despesas gerais quando comparados a veículos de 

maior porte, promovendo a economicidade na utilização dos recursos públicos. 
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Outro benefício relevante é a otimização da gestão da frota municipal, uma vez que as motocicletas 

são mais adequadas para deslocamentos rápidos, curtas distâncias e acesso a locais de difícil tráfego, 

especialmente na zona urbana e em áreas rurais do Município. 

3.3 RESULTADOS PRETENDIDOS: 

• Redução do tempo de resposta nas atividades administrativas que exigem deslocamentos 

externos; 

• Maior agilidade na entrega e no recebimento de documentos oficiais e no atendimento às 

demandas institucionais; 

• Otimização dos custos operacionais com transporte, especialmente combustível e 

manutenção; 

• Uso mais eficiente da frota municipal, direcionando veículos adequados para cada tipo de 

atividade; 

• Continuidade e regularidade das atividades administrativas essenciais da Secretaria 

Municipal de Administração; 

• Melhoria das condições de trabalho e aumento da produtividade dos servidores; 

• Fortalecimento da eficiência administrativa e da qualidade dos serviços públicos prestados à 

população. 

3.4 POSSÍVEL SOLUÇÃO: 

A solução mais adequada para atender à presente demanda consiste na aquisição dos veículos, por 

meio de procedimento licitatório próprio, garantindo a ampla concorrência e considerando as 

especificações técnicas exigidas para o adequado atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Administração. 
4. Indicação da dotação orçamentária 

(   ) convênio 

(   ) emenda 

( x ) não é convênio 
5. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada em até 90 dias, de modo a permitir o início da execução do 

objeto em tempo hábil. 

6. Vinculação ou dependência com outra contratação 

( x ) não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; 

(    ) há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

7. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

( X ) alta; 

( ) média; 

(   ) baixa. 

8. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Nome: Luahgata Pinheiro Ferreira     

Função: Diretora de Departamento de Compras 

E-mail: licitaourem@gmail.com    

Responsável pela pesquisa de preços 

Nome: Frank Bernardo Correa 

Função: Diretor do Departamento de Licitações 
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E-mail: licitaourem@gmail.com              

 

Obs.: Considerando que até o presente momento, contamos com um quadro reduzido de servidores 

com expertise na área, fica a equipe composta pelos servidores indicados acima. 
Observações gerais:  
10.1 local e horário de entrega / execução: Tv. Cipriano Santos s/n, Bairro: Centro CEP: 68.640-000 

10.2 Forma e prazo para pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9. Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

11.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no 

presente documento. 

11.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê os 

demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo para inicialização do processo de contratação. 

Segue anexo descrição completa do objeto Veículos automotores. 
 

Ourém/PA, 08 de janeiro de 2026 

 

 

 

__________________________________ 

WILLAME AGUIAR GOMES 

Secretário Municipal de Administração  

Decreto nº 01/2025 
 

 

Estou ciente e autorizo o início do planejamento.  

WILLAME AGUIAR 
GOMES:42311551
272

Assinado de forma digital 
por WILLAME AGUIAR 
GOMES:42311551272 
Dados: 2026.01.08 
16:03:23 -03'00'
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                                                                             ANEXO I  

 

Item Descrição  Quant. Item 

1 

MOTOCICLETA  , Marca/Modelo: motocicleta 160 ABS, ano/modelo 2026, 

Motor: Monocilíndrico, 4 tempos, OHC, arrefecido a ar, 162,7 cc, Potência 

máxima: ~10,8 cv (etanol) / 10,6 cv (gasolina) a 8.000 rpm, Torque máximo: 

~1,41 kgfm (etanol) / 1,43 kgf.m (gasolina) a 6.750 rpm, Alimentação: Injeção 

eletrônica PGM-FI - Flex (gasolina e etanol), Transmissão: 5 marchas, final por 

corrente, Sistema de partida: Elétrica, Ignição: Eletrônica, Tanque de 

combustível: 14 litros, , Suspensão dianteira: Garfo telescópico, tubos 33 mm, 

Suspensão traseira: dois amortecedores, Freios: Dianteiro a disco com ABS/CBS 

traseiro a disco, Rodas/Pneus: dianteiro 80/100-18 traseiro 100/80-18 pneus sem 

câmara, Iluminação: Farol e lanterna em LED, Painel: Digital tipo blackout, com 

indicador de marcha e tomada USB-C, Normas ambientais: Motor adequado às 

normas de emissão vigentes (catalisadores duplos), Cor: Disponível em catálogo 

da fabricante, Garantia: 3 anos sem limite de quilometragem, com fornecimento 

gratuito de óleo em 7 revisões (conforme condições da fabricante). 

1 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

a) Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE OURÉM/PA.  

 Unidade/Setor/Departamento: Sede Da Secretaria de Meio Ambiente 

a.1 – Responsável pela demanda: Arthur Felipe Lima dos Santos 

Função: Secretario de Meio Ambiente 

2. Identificação da demanda 

2.1 objeto geral: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS E 

NECESSIDADES CONTÍNUAS DO SERVIÇO PÚBLICO DE MEIO 

AMBIENTE DO MUNICIPAL DE OURÉM/PA 

(    ) serviço não continuado  

(    ) serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(    ) serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra  

(    ) material de consumo -continuado 

( x ) material permanente / equipamento 

2.2 Requisitos importantes para contratação: 

2.2.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos veículos dentro do prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos a partir do recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, que deverá ser 

providenciada pelo órgão solicitante; 

 

2.2.2 As entrega dos veículos desta licitação deverão ser realizadas no pátio da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente de Ourém, localizado na Tv. Lauro Sodré s/n, Bairro: Centro CEP: 68.640-000., neste 

Município de Ourém/PA, de acordo com a solicitação de fornecimento.  

 

2.2.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada; 

 

2.2.4. Os veículos deverão ser entregues, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro 

Obrigatório – DPVAT pagos, com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

(CRV/CRLV) em nome da Prefeitura Municipal de Ourém, certificado de garantia dos veículos, 

com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir no preço proposto. Deverá ser emplacado na cidade de OURÉM-PA sem qualquer 

ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Ourém; 

 

2.2.5 Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções 

CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n.08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação 

superveniente e correlata; 

 

2.2.6. Os veículos automotores devem atender aos limites máximos de emissão de poluentes 

provenientes do escapamento fixados no âmbitodo Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, 

Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de 

dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 
3. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto: 
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3.1 OBJETIVOS E NECESSIDADE PRINCIPAL DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

A presente aquisição tem por objetivo a obtenção de motocicleta destinada a atender às demandas 

operacionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ourém/PA, visando assegurar maior 

mobilidade, agilidade e eficiência no desempenho das atividades de fiscalização, monitoramento, 

vistorias técnicas e ações educativas desenvolvidas no âmbito da política ambiental do Município. 

A necessidade da aquisição justifica-se em razão da natureza das atividades desempenhadas pela 

Secretaria, que exigem deslocamentos frequentes tanto na zona urbana quanto na zona rural, 

incluindo áreas de difícil acesso, estradas vicinais e comunidades afastadas da sede municipal. A 

motocicleta mostra-se o meio de transporte mais adequado para essas situações, proporcionando 

rapidez no atendimento das demandas, redução do tempo de deslocamento e otimização dos 

recursos públicos. 

O veículo será utilizado no apoio às ações de fiscalização ambiental, combate a práticas irregulares 

como desmatamento, queimadas, descarte inadequado de resíduos sólidos, ocupações irregulares e 

outras infrações ambientais, bem como no acompanhamento de denúncias, inspeções técnicas, 

levantamentos de campo e execução de atividades de educação ambiental junto à população. 

Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente não dispõe de frota própria suficiente 

para atender, de forma contínua e eficiente, às suas atribuições institucionais, o que compromete a 

efetividade das ações de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente. A ausência de veículo 

adequado limita a capacidade de resposta do órgão e pode ocasionar prejuízos à fiscalização e ao 

cumprimento da legislação ambiental vigente. 

Dessa forma, a aquisição da motocicleta revela-se imprescindível para garantir a continuidade dos 

serviços públicos ambientais, o fortalecimento da atuação institucional da Secretaria e o adequado 

atendimento às demandas da Administração Pública Municipal. 

3.2 BENEFÍCIOS OCASIONADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

A aquisição da motocicleta justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade e a eficiência 

dos serviços públicos ambientais, considerando que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente não 

dispõe de frota própria suficiente para atender, de forma contínua e adequada, às demandas de 

fiscalização e acompanhamento em campo. 

A presente aquisição tem como objetivo dotar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de meio 

de transporte adequado, que possibilite maior rapidez nos deslocamentos, redução do tempo de 

atendimento às ocorrências, otimização dos recursos públicos e fortalecimento da atuação institucional 

do órgão ambiental municipal. 

3.3 RESULTADOS PRETENDIDOS: 

• Maior eficiência e agilidade nas ações de fiscalização ambiental; 

• Ampliação da cobertura territorial das atividades da Secretaria; 

• Redução de custos operacionais com deslocamentos; 

• Fortalecimento das ações de preservação, controle e educação ambiental; 

• Melhoria na resposta às demandas e denúncias da população. 
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3.4 POSSÍVEL SOLUÇÃO: 

A solução mais adequada para atender à presente demanda consiste na aquisição dos veículos, por 

meio de procedimento licitatório próprio, garantindo a ampla concorrência e considerando as 

especificações técnicas exigidas para o adequado atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente. 
4. Indicação da dotação orçamentária 

(    ) convênio 

(    ) emenda 

( x ) não é convênio 
5. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada em até 90 dias, de modo a permitir o início da execução do 

objeto em tempo hábil. 

6. Vinculação ou dependência com outra contratação 

( x ) não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; 

(    ) há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

7. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

( X ) alta; 

(   ) média; 

(   ) baixa. 

8. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE OURÉM/PA.  

1º Nome: ARTHUR FELIPE LIMA DOS SANTOS 

Função: Secretário de Meio Ambiente. 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Administração - Pesquisa de Preço 

Nome: Luahgata Pinheiro Ferreira     

Função: Diretora de Departamento de Compras 

Email: licitaourem@gmail.com    

Matrícula: 144784-0 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Administração - Planejamento 

Nome: Frank Bernardo Correa  

Função: Diretor do Departamento de Licitações 

Email: licitaourem@gmail.com 

Matrícula: 144786-6 

Observações gerais: Diante do exposto, a formalização da presente demanda mostra-se necessária e oportuna, 

estando alinhada ao interesse público, à continuidade dos serviços essenciais e ao aprimoramento da prestação 

dos serviços de Meio Ambiente no âmbito municipal, em benefício da população do município. 
10.1 local e horário de entrega / execução: Trav. Lauro Sodré n° s/n, Bairro: Centro CEP: 68.640-000 

10.2 Forma e prazo para pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9. Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

11.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no 

presente documento. 

11.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê os 

demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo para inicialização do processo de contratação. 

Segue anexo descrição completa do objeto Veículos automotores. 
 

Ourém/PA, 09 de janeiro de 2026 
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ARTHUR FELIPE LIMA DOS SANTOS 

                                                 Secretário Municipal de Meio Ambiente 
 

Estou ciente e autorizo o início do planejamento.  

ARTHUR FELIPE 
LIMA DOS 
SANTOS:939701
96272

Assinado de forma digital 
por ARTHUR FELIPE LIMA 
DOS 
SANTOS:93970196272 
Dados: 2026.01.09 
16:05:34 -03'00'
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                                                                             ANEXO I  

 

Item Descrição  Quant. Item 

1 

MOTOCICLETA , Marca/Modelo: motocicleta 160 ABS, ano/modelo 2026, 

Motor: Monocilíndrico, 4 tempos, OHC, arrefecido a ar, 162,7 cc, Potência 

máxima: ~14,3 cv (etanol) / 14,2 cv (gasolina) a 8.000 rpm, Torque máximo: 

~1,45 kgfm (etanol) / 1,44 kgf.m (gasolina) a 5.500 rpm, Alimentação: Injeção 

eletrônica PGM-FI - Flex (gasolina e etanol), Transmissão: 5 marchas, final por 

corrente, Sistema de partida: Elétrica, Ignição: Eletrônica, Tanque de 

combustível: 12 litros, Peso seco: Aproximadamente 125 kg, Dimensoes: 

Comprimento 2.067 mm largura 810 mm altura 1.151 mm, Entreeixos: 1.356 

mm, Altura do assento: 836 mm, Distância mínima do solo: 247 mm, Suspensao 

dianteira: Garfo telescópico, curso de 180 mm, Suspensao traseira: Mono Shock, 

curso de 150 mm, Freios: Dianteiro a disco com ABS traseiro a disco, 

Rodas/Pneus: dianteiro 90/90-19 traseiro 110/90-17 pneus sem câmara, 

Iluminação: Farol e lanterna em LED, Painel: Digital tipo blackout, com 

indicador de marcha e tomada USB-C, Normas ambientais: Motor adequado às 

normas de emissão vigentes (catalisadores duplos), Cor: Disponível em catálogo 

da fabricante, Garantia: 3 anos sem limite de quilometragem, com fornecimento 

gratuito de óleo em 7 revisões (conforme condições da fabricante) 

1 
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